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SENTENÇA

Processo Digital nº: 1137874-69.2021.8.26.0100

Classe - Assunto Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Autofalência

Requerente: Marcondes Bernardete & Carlos Confecções Ltda

Tipo Completo da Parte 
Passiva Principal << 
Informação indisponível 
>>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Leonardo Fernandes dos Santos

Vistos.

I – Relatório:

MARCONDES BERNARDETE & CARLOS CONFECÇÕES LTDA., 

qualificada nos autos, requereu sua autofalência, nos termos do artigo 105 da Lei n. 

11.101/05, informando que não tem capacidade para arcar com os seus compromissos, sem 

possibilidade de restabelecer suas atividades, diante da reestruturação de seus produtos, ao 

passo que não eram adquiridos pelos consumidores.

Afirmou, ainda, que a pandemia alarmou a situação de calamidade em que 

se encontrava a empresa, de modo que, em decorrência das complicações causadas pela 

doença COVID-19, a sócia-administradora da sociedade, responsável pela maioria das 

funções, faleceu. Os ativos, com efeito, não mais cobrem o inadimplemento com seus 

credores. O pedido inicial veio acompanhado dos documentos às fls. 11/53, emendado com 

documentos às fls. 56/67.

Às fls. 68/71, o v. decisum superior concedeu a antecipação da tutela 

recursal, deferindo os benefícios de justiça gratuita à parte autora.

À fl. 74, a Requerente reiterou o pedido de julgamento do feito.
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É o que importa relatar. Fundamento e decido.

II – Fundamentos:

Resta demonstrado que a Requerente não tem condição de arcar com suas 

obrigações, estando, assim, presentes os requisitos da Lei n. 11.101/05, pois 

impossibilitada de prosseguir com suas atividades, assim como inviabilizada de adimplir 

suas dívidas.

Portanto, deve a falência ser decretada.

III – Dispositivo:

Ante o exposto e com fulcro no art. 105 da Lei 11.101/2005, DECRETO 

HOJE A FALÊNCIA de MARCONDES BERNARDETE & CARLOS 

CONFECÇÕES LTDA., CNPJ n.º 59.166.322/0001-58, com sede na Rua Indiana n.° 

631, Brooklin Paulista, CEP 04.562-001, nesta capital. São seus representantes: ESPÓLIO 

DE BERNARDETE SCHMITZ, brasileira, empresária, divorciada, portadora da Cédula de 

Identidade R.G 848.371/SSP-SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 382.404.599-00 e 

GABRIEL SCHMITZ MARCONDES, brasileiro, advogado, portador da Cédula de 

Identidade R.G 52.886.945-0/SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 374.661.248-95.

Portanto

1) Nomeio para exercício da função de administrador judicial (art. 99, IX) 

VALOR CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA., CNPJ 11.556.662/0001-69, representada por 

Samuel Hubler, OAB/SP 402.846 , Av. Paulista, 2300, andar Pilotis, Cerqueira Cesar, CEP 

01310-300, São Paulo/SP.

Para fins do art. 22, III, deve:

1.1) ser intimado pessoalmente, para que em 48 (quarenta e oito) horas 

assine o termo de compromisso, pena de substituição (arts. 33 e 34);

1.2) proceder a arrecadação dos bens e documentos (art. 110), bem como a 
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avaliação dos bens, separadamente ou em bloco, no local em que se encontrem (arts. 108 e 

110), para realização do ativo (arts. 139 e 140), sendo que ficarão eles "sob sua guarda e 

responsabilidade" (art. 108, parágrafo único), podendo providenciar a lacração, para fins do 

art. 109, informando, ainda, ao juízo, quanto à viabilidade da continuidade das atividades 

da empresa (art. 99, XI);

1.3) quando da apresentação do relatório previsto no art. 22, III, 'e' da Lei 

11.101/05, deverá o Administrador Judicial protocolá-lo digitalmente como incidente à 

falência, bem como eventuais manifestações acerca do mesmo deverão ser protocolizadas 

junto ao referido incidente.

2) Fixo o termo legal (art. 99, II), nos 90 (noventa) dias anteriores ao 

primeiro protesto.

3) Deve o administrador informar se a relação nominal dos credores, com 

endereço, importância, natureza e classificação dos respectivos créditos, se encontram nos 

autos, de modo a ser expedido o edital com a relação de credores, bem como outras 

providências imprescindíveis ao andamento da falência.

3.1) Devem os sócios da falida cumprir o disposto no artigo 104 da LRF, 

comparecendo em cartório no prazo de 10 dias para assinar termo de comparecimento e 

prestar esclarecimentos, que deverão ser apresentados na ocasião por escrito. 

Posteriormente, havendo necessidade, será designada audiência para esclarecimentos 

pessoais dos falidos, intimando-se, também, para tanto, o Administrador Judicial e o 

Ministério Público.

3.2) Ficam advertidos os sócios e administradores, ainda, que para 

salvaguardar os interesses das partes envolvidas e verificado indício de crime previsto na 

Lei n. 11.101/2005, poderão ter a prisão preventiva decretada (art. 99, VII).

4) Fixo o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do edital, para os 

credores apresentarem ao administrador judicial "suas habilitações ou suas divergências 

quanto aos créditos relacionados" (art. 99, IV, e art. 7º § 1º),  que deverão ser 
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digitalizadas e encaminhadas diretamente ao Administrador Judicial, através de e-

mail a ser por ele informado e criado especificamente para este fim e informado no 

referido edital a ser publicado.

Nesse sentido, deverá o Administrador Judicial informar, no prazo de 5 

(cinco) dias, um e-mail criado para esse fim, que deverá constar no edital do art. 99, 

parágrafo único, a ser expedido.

5) Quando da publicação do edital a que se refere o art. 2º da Lei 11.101/05, 

eventuais impugnações ao referido edital e/ou habilitações retardatárias deverão ser 

protocoladas digitalmente como incidente à falência, ao passo que não deverão ser juntadas 

nos autos principais, sendo que as petições subsequentes e referentes ao mesmo incidente 

deverão ser, sempre, direcionadas àquele já instaurado.

6) Determino, nos termos do art. 99, V, a suspensão de todas as ações ou 

execuções contra a falida (empresa), ressalvadas as hipóteses previstas nos §§ 1º e 2º do 

art. 6º da mesma Lei, ficando suspensa, também, a prescrição.

7) Proíbo a prática de qualquer ato de disposição ou oneração de bens da 

falida (empresa), sem autorização judicial e do Comitê de Credores (se houver), 

ressalvados os bens cuja venda faça parte das atividades normais do devedor "se autorizada 

a continuação provisória das atividades" (art. 99, VI).

8) Determino a expedição de ofícios (art. 99, X e XIII) aos órgãos e 

repartições públicas (União, Estado e Município; Banco Central, DETRAN, etc.), 

autorizada a comunicação "on-line", imediatamente, bem como à JUCESP para fins dos 

artigos 99, VIII, e 102.

9) Expeça-se edital, nos termos do art. 99, parágrafo único, da Lei 

11.101/2005.

10) Intime-se o Ministério Público.

11) P.R.I.C.
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São Paulo, 22 de fevereiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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